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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

30 'I'T]RM() DE APOSTILAMENTO A() CONT. NO 03/2022

TERCEIRO TIRMO Df, APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE EMPR,ESA ESPECIALIZADA N0
FORNECIMINTO I)E COMBT'STiVEIS DERTVADOS DE PETRÓLEO - (;.\SOLI\.{ COMT'M Tólro ptpsrl' po sl0 - coM ENTR[cA coNrixun n FRACIoNADA, c()NFoRME r)[.MANDÂ.
pARA sr-rpRtR AS NECf,SSIDADES DE vEícul-os Do FLINDo MUNICIpAI_ DE s.A.ul)E pARA oprEnr:iclo or zozz.

O FUNDO MTINICIPAL DA SAUDf, - SERGIPE, pessoa juridica de direito público. situado na Rua Anísirr
CardosodeOliveiras/n-CEP:49.660-000-CentrodeCumbe-Sergipe,inscritanoCINPJ.N'11.442.841rc0}1-
'11. adiante denominado CONTRATANTE, neste ato representâdo por sua sestora a Sr'. ANA KARLA
NlOt.lRA DA SILVA VIEIRA, brasileira, casada, maior, residente e domiciliado nesta Cidade, c a tmpresa
POSTO DE COMBUSTÍVEIS SOBOM LTDA inscrita no CNPJ sob o no 07.914.019/0001-92. estabelecida
na Avenida Paulo Vasconcelos. no 400, Centro, Cidade de Nossa serrhora das Dores-SE. CEP -19.600-000.
representada por MARCIO LOPES DE ARAIiJO. portado(a) do RC n' t.405.589 e do CPF n' 909.296.165-5i.
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente TERMO Du
APOSTII,AMENTO eo CONTRAT O DE EMPRESA ESPE(IIALIZADA NO F()RNECIM U\-'t'() DI.l
CONIBT]STIVEIS DERIVADO-C DE PETRÓLEO. GASOLINA COMLIM E ÓLEO DÍES[,T- l'U'O S10 -
CoM ENTREGA CONTÍNUA E FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PAR{ SUPRIR AS
NI]CESSIDADES DE VEiCULOS DO FUNDO MTINICIPAL DE SAÚoT pena o TxERCÍCIO DI,] 2022.
escorado na Clausula Décima Segunda do Contrato e no An. 65, §8' da l-ei n". 8.666/9-1. e as cláusulas ahaixo:

CI,,\I-]STiLA PRI}IEIRA
O contrato será reequilibrado de acordo com os aumentos ocorridos em março de 2022- conforme síntese de preços
praticados no Estado de Sergipe pela ANP. bem como nota Íiscal da Conlratanre em anexo. Tendo como índice
da GASOLINA COMUM o percentual de autnento de 1.267%- corespondente a R$ 0-09 (nove centavos).
pertazendo Ialor unitário do l-itro de Cornbustirel de RS 7,19 (sete rcais c dezenore centavos): índice do ÓLF,O
DlIISEL Sl0 o percentual de aumento de 2,259o/o. con.espondente a R$ 0,15 (qLlinze centavos) per-Íãzendo vaior
utritririo do Litro de Corabustível corigido de RS 6,79 (seis reais e setenta e nove centa\os) que dc acordo cc,r,.r
saldo de crnpenlto peúàz o valor total a ser adicionado de R$ 8.275.80 (oito mil duzenÍos e setenta e cinco reais
e oitenta centavos), conforme anexo I deste apostilamento.

CLAUSI.]I-A SEGUNI).{
O pre-sente-fernro de Apostilamento não altera as condições contratuais pactuadas:
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

ANEXo I

VALORES COüI O REEQUILIBRIO DI]
+1,261"/" = R§ 0.09 (CASOLINA)

+2.2S9"/o = RS 0 i5 sl0
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vL TO'I A I, Do
REEQr;u,ÍBRro

RS 6.237.11J

RS 2.031.96

R$ 8.1?S.lí(l

I 3.5 86.i92
I,T

RS 0.09

RS 0.15RS 6,79

TOTÂI,

VALOR SEM
REEQU]LiBRIO

VAI,OR COM
REEQUII,iBRIO

ESPECI FICAÇÃOI'TL}I uNI).
VAI,OR DO

RE Í:,Q I ] ILi BRIO
PoR LITRO

t.r RS 7. I0

VL. LINIT. vt_. UNt r.

RS 7,19

QTI)
RES'I'ANTE

69.309.i28
LT

LEO DTESEL S1O l.t RS 6.6.1

"fr 
u- i6;h,,hn^h ís *.+t*

ANA I(ARLA MOTIRA DA SILVA VIEIRA
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